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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 3887/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 2736/2023
RELATOR: DOMINGOS PROTETOR

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A
PERMANÊNCIA E
OBRIGATORIEDADE DO
PROFISSIONAL FISIOTERAPEUTA
NAS UNIDADES DE TERAPIA
INTENSIVA UTIS DO MUNICÍPIO
DE PETRÓPOLIS ADULTO
NEONATAL E PEDIÁTRICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 I - RELATÓRIO: 

   Trata-se de Projeto de Lei (Processo n.º 2736/2023), apresentado pelo nobre Vereador Octávio
Sampaio, que “dispõe sobre a permanência e obrigatoriedade do profissional fisioterapeuta nas
Unidades de Terapia Intensiva UTIS do Município de Petrópolis adulto, neonatal e pediátrico e dá
outras providências”.

      O referido Projeto de Lei foi devidamente encaminhado a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para a verificação de sua constitucionalidade e legalidade, tendo sido definido
como Relator o Vereador Domingos Protetor. 

   É o breve relatório. Passo a opinar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

      O presente Projeto de Lei tem por fim dispor sobre a permanência e obrigatoriedade do
profissional fisioterapeuta nas Unidades de Terapia Intensiva UTIS do Município de Petrópolis
adulto, neonatal e pediátrico e dá outras providências.

   O Autor do referido Projeto de Lei justifica que:  

“O presente Projeto de Lei tem o intuito de melhorar o
acesso e a qualidade dos serviços entregues aos
cidadãos do Município de Petrópolis, garantindo o direito à
saúde, tendo em vista a importância que os profissionais
fisioterapeutas representam para o atendimento aos
pacientes internados nas UTIs e UIs em nossa cidade.
(...)”
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     De início, há de se ter em conta que a matéria objeto da proposição legislativa em comento
encontra-se entre aquelas de iniciativa parlamentar, razão pela qual, nos termos do art. 59 da Lei
Orgânica do Município de Petrópolis (Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 025, de 10/10/2012),
não há qualquer óbice à sua tramitação.

      Ademais, cumpre observar que a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de
Petrópolis/RJ (Lei n.º 025, de 10/10/2012) trazem em seu bojo a competência do Município para
legislar sobre interesse local. Assim prescrevem o art. 30, inciso I e art. 16, § 3.º,
respectivamente:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (...)” (grifou-
se)

 

“Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo
quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

(...)

§3º As competências previstas neste artigo não esgotam o
exercício privativo de outras, na forma da lei, desde que
atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-
estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual. (...)” (grifou-se)

      Portanto, o objeto da proposição em análise encontra-se no âmbito da competência do
Município de Petrópolis.      

     Outrossim, o Projeto de Lei 2736/23 ora analisado, está em conformidade com a Resolução
Anvisa n° 07 de 24 de fevereiro de 2010, no Art. 14 § IV. Veja-se:

“(...) Art. 14. Além do disposto no Artigo 13 desta RDC,
deve ser designada uma equipe multiprofissional,
legalmente habilitada, a qual deve ser dimensionada,
quantitativa e qualitativamente, de acordo com o perfil
assistencial, a demanda da unidade e legislação vigente,
contendo, para atuação exclusiva na unidade, no mínimo,
os seguintes profissionais:

(...)

IV - Fisioterapeutas: no mínimo 01 (um) para cada 10
(dez) leitos ou fração, nos turnos matutino, vespertino e
noturno, perfazendo um total de 18 horas diárias de
atuação. (...)”

   Desta forma, é louvável a iniciativa do ilustre Vereador Octávio Sampaio em propor o Projeto de
Lei em análise, visto que, em suas palavras:

“(...) Desta forma, todo paciente em situação crítica, ou
potencialmente crítica, deve ser monitorado
continuamente, demandando a participação conjunta da
equipe médica, de enfermagem e de fisioterapia.
Conforme a Resolução Anvisa nº 07 de 24 de fevereiro de
2010, restou estabelecido que as UTIs deveriam dispor de
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pelo menos 01 (um) Fisioterapeuta por 10 (dez) leitos, nos
turnos matutino, vespertino e noturno, perfazendo um total
de 18 (dezoito) horas.

É inegável que, a ausência de um Fisioterapeuta em
período de instabilidade de um paciente crítico,
compromete a qualidade da assistência prestada,
demandando, assim, a presença de um Fisioterapeuta em
tempo integral, ou seja, por 24 (vinte e quatro) horas.
Inúmeros estudos realizados demonstram que a presença
do Fisioterapeuta nas UTIs, em regime integral - 24 (vinte
e quatro) horas -, é crucial, quando atrelada à redução do
tempo de ventilação mecânica, permanência do paciente
na UTI e de internação hospitalar, além da redução dos
custos hospitalares.

Por esse motivo, as exigências por profissionais
capacitados que possam oferecer suporte específico e de
qualidade a população tem sido a preocupação da
categoria.

Ante as exigências legais, surge à necessidade de
regulamentação da presença do Fisioterapeuta em tempo
integral (24 horas) nas UTIs do Município de Petrópolis,
sejam elas públicas ou privadas. (...)”

     Neste sentido, estando à proposição legislativa em tela, do nobre Vereador Octávio Sampaio,
em conformidade com a Constituição Federal, com a Lei Orgânica do Município de Petrópolis e,
diante da importância da matéria proposta e todos os benefícios que a mesma trará a esta
cidade, opina-se, favoravelmente, ao Projeto de Lei nº 2736/2023.

 

III – CONCLUSÃO 

   Diante do exposto, nos termos do art. 35, I, a, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Petrópolis (Resolução n.º 125, de 14/12/2012), manifesta-se, FAVORAVELMENTE, à tramitação
do Projeto de Lei nº 2736/2023.

 

 

 
 Sala das Comissões em  06 de junho de 2023

   
 

______________
FRED PROCÓPIO

Presidente
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________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal


